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Despacho n.º 782/2014, de 17 de janeiro — Determina a revisão dos 
planos regionais de ordenamento florestal (PROF);

10.6 — Avaliação Psicológica:
A Avaliação Psicológica visa avaliar, através de técnicas de natureza 

psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adap-
tação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência 
o perfil de competências previamente definido.

A Avaliação Psicológica é efetuada por entidade especializada nos ter-
mos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

10.7 — Entrevista Profissional de Seleção:
A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, de forma 

objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

10.8 — Avaliação Curricular:
A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, 

designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

A Avaliação Curricular é valorada numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas, e são considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar, a fixar pelo júri, sendo obrigatoriamente considerados os 
seguintes:

a) A habilitação académica;
b) A formação profissional, considerando -se as áreas de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

d) A avaliação do desempenho, caso aplicável, relativa ao último 
período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou exe-
cutou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de 
trabalho a ocupar.

10.9 — Entrevista de Avaliação das Competências:
A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, através de uma 

relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
diretamente relacionados com as competências consideradas essen-
ciais para o exercício da função e é realizada nos termos da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

10.10 — Utilização faseada dos métodos de seleção:
Por razões de celeridade é autorizada a aplicação dos métodos 

de seleção de forma faseada, nos termos do artigo 8.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

10.11 — Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção:
Os candidatos que tenham obtido classificação igual ou superior a 

9,5 valores são convocados para a realização do método de seleção 
seguinte nos termos do artigo 32.º, por uma das formas previstas 
no n.º 3 do artigo 30.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril.

Em situações de igualdade de valores obtidos, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

10.12 — Candidatos excluídos:
Constituem motivos de exclusão dos candidatos, o incumprimento 

dos requisitos gerais e específicos mencionados no presente aviso, sem 
prejuízo dos demais, legal ou regulamentarmente previstos.

Constituem ainda motivos de exclusão a não comparência dos 
candidatos a qualquer um dos métodos de seleção e a obtenção de 
uma valoração inferior a 9,5 valores em qualquer método de seleção 
aplicado, não sendo, neste caso, aplicados o método ou os métodos 
de seleção seguintes.

No caso do método de seleção Avaliação Psicológica constitui motivo 
de exclusão, em cada fase intermédia do método, a atribuição da menção 
classificativa de Não Apto, nos termos do artigo 18.º, n.º 3, alínea a), 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Os candidatos excluídos serão, de acordo com o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificados por uma das 
formas previstas no n.º 3 do mesmo artigo, para a realização de au-
diência de interessados nos termos do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

11 — Homologação da lista de ordenação final:
A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é noti-

ficada nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril;

A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada em 
local visível e público das instalações da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo e disponibilizada 
na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série 
do Diário da República com informação sobre a sua publicitação, nos 
termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

12 — Júri do procedimento concursal:
12.1 — Composição:
Presidente — Isabel Dulce Mendes da Silva Marques, Diretora de 

Serviços de Ambiente da CCDR LVT.
Vogais Efetivos:
1.º Vogal Efetivo: Cristiano Guilherme da Silva Amaro, Chefe de 

Divisão de Avaliação e Monitorização Ambiental da CCDR LVT.
2.º Vogal Efetivo: Ana Cristina de Matos Azinheiro Inácio, Chefe de 

Divisão de Administração e Recursos Humanos da CCDR LVT.
Vogais Suplentes:
1.º Vogal Suplente: Lídia Amorim, Técnica superior na Divisão de 

Avaliação e Monitorização Ambiental da CCDR LVT.
2.º Vogal Suplente: Marta Dias, Técnica superior na Divisão de Ad-

ministração e Recursos Humanos da CCDR LVT.
12.2 — Das deliberações do Júri são lavradas atas, a facultar aos can-

didatos sempre que o solicitem, de acordo com o disposto na alínea t) do 
n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativa-
mente uma política de igualdade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

14 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Porta-
ria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no primeiro dia 
útil seguinte à presente publicação, na página eletrónica da CCDR 
LVT (www.ccdr -lvt.pt) a partir da data da publicação no Diário da 
República deste aviso e por extrato, em jornal de expansão nacional 
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data daquela 
publicação.

13 de fevereiro de 2017. — O Presidente da Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, João 
Pereira Teixeira.
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 Aviso n.º 2172/2017
Por despacho de 03/01/2017 do Presidente da Comissão de Coordena-

ção e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, é constituída a 
Comissão Consultiva da Revisão do Plano Diretor Municipal do Cartaxo, 
nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 277/2015, 
de 10 de setembro, sendo presidida pelo representante da Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do 
Tejo e integrando um representante das seguintes entidades e serviços:

Câmara Municipal do Cartaxo;
Assembleia Municipal do Cartaxo;
Autoridade Nacional da Proteção Civil;
Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.;
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.;
Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo;
Agência para a Competitividade e Inovação, I. P.;
Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.;
Direção -Geral do Património Cultural;
Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.;
Infraestruturas de Portugal, S. A.;
Turismo de Portugal, I. P.;
Câmara Municipal da Azambuja;
Câmara Municipal de Santarém.

O presente despacho revoga o de 4 de março de 2014, publicado pelo 
Aviso n.º 3609/2014, de 14 de março.

13 de fevereiro de 2017. — O Presidente da Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, João 
Pereira Teixeira.
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